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Proposição: Estima a receita e fixa a despesa do Município de capanema para o exercíciofinanceiro de 2026.
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r. RILATÓRIO

o presente documento constitui a análise e o parecer comprementar referente aosubstitutivo ao projeto de Lei n" 3g/202.s, ae autoria alToder Executivo, que Estima a receitae fixa a despesa do Município ae capanema pari ã-àerci"io de 2026 (Lei orçamentáriaAnual - LOA).
A iniciativa deste parecer complernentar decorre do recebimento da RecomendaçãoAdministrativa n' 002/202s-cpcuPc, .r."tij;;;"ã da Dernanda 46967g,do TCE/pRem 10/11/2025, para análise por esta Comissão a" pontãs 

"spe"in"os.A recomendação foi recebida_após o cumprimentà ã^ ."guinr", etapas regimentais:

*t"or,?*,,flrj#;:":""..:" 
ordinríria ai nnoiúí 

"iã,peitou ú;;ffi;ã;ãntar para o
- As comissões competentes já haviam emitido seus pareceres Favoráveis;- A primeira Discussão e votação já haviu- 

""o;à;;i;ssão ordiniíLr:ia d,e2}/ro/2025.Esta comissão retomou a aná-liú ao p.o:"to, cãn""1,l*ao-r" especificamente nos itensapontados na Recomendação Administraiiv;. ' '--'"'

? .foc-o 
da reanrílise é a proposta da Lei orçamen tána para 2026, no que tange aos valores edotações necessárias oara cobri111 i"rp"r* -úi"ipii "o,, 

as obrigações decorrentes de

ã::;:'*- 
de pequeno valor (RpV) 

"'."i";;ror';;'üamento de precatórios de Regime

2. PARECERDACOMISSÃO

Passamos a Análise e Manifestação sobre previsão orçamentária para precatórios Judiciais e

ffiHitlti:,,ff1#à"*yi'* {nre' "" "*" àãi"i o'd;",iá,i;-;'"i iiôer *
Em atendimento à Recomendação Adminiskativa do Ministério público de contas do Estadodo Paraná' esta comissão orocedeu à análise ;;t".i;.; da. previsão orçamentiíria para

;::fif," 
de 2026, com foco' especial na .oli"ituíà;;;i; Ministério público de contas do
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Verificou-se que a dotação foi incluída no Encargo Geral do Município, sob a atividade

28.846.0024.0- 140 - Precatórios Judiciais'

ô r"ü, Jr"ri.,o é de Rs +jõ.ooo,oo (quarrocentos e cinquenta mil reais) e o valor da

precatória até o momento corresponde u R$ zoo.sl+,sz (duzentos mil, quinhentos e caloÍze

reais e noventa e."te 
"enturo.;,'corrfir.ados 

através do oficio no 177 /2O251SEF AZ' emitido

;;b s;;r;tári" da Fazenda'ituti"u Municipal, informando que o valor,supracitado

ãÀ..rp""a" aos precatórios de natureza geral a ierern pagos no exercício de 2026, bem como

das obrigações decorrentes de RPV.

Embolaaprevisãoorçamentríriaansisejaconsideradaadequada,adocumentação
;;;;-;.ã"'p.lo tvtu*típio, conforme oficio _acima citado, não fomeceu os dados

pã.rá*ir"aãt e indiviâuaiizados dos Precatórios previstos para pagamento' Foram

àpresentados, unicamente, o somatório total e o cronograma de pagaÍnentos' - . ..

f 
"rr6n"iu 

i.. dados individualizados e da exatidão áos valores, considerados sigilosos' está

!m conformidade com a legislação no que se refere à proteção de dados pessoais (Lei no

13.7Ogl2O18), portando foram suprimidos na listagem'

considerandã iue há a previsão àrçamentríria expressa e o recoúecimento de sua suficiêncta

fara o integral àdimplemento das oLrigações murri"ipais, o requisito fundamental apontado na

i{ecomendação Administrativa foi atendido'

õi;" ã; Lxposto, esta Comissão ernite pARECER FAVORÁVEL à continuidade de

iramitação do iubstitutivo Geral ao projeto de Lei ordinríria n. 38/2025 -LoA.

CÂMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos 13 dias do mês de novernbro de2025'
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